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PROJETO 

N.O 3.399-A - 1953 

Denomina "Dois de Julho" o aeropôrto de lpitanga, na cidade de Salva­
dor, Estado da Bahia; tendo parecer favorável da Comissão de Trans­

- portes, Comunicações e Obras Públicas 

PROJETO N.O 3.399-1953, A QUE SE 
REF'ERE O PARECER 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Il: denominado "Dois de Ju­

lho" o aeroporto localizado em Ipi­
tanga, na cidade de Salvador, Estado 
da Bahia. 

Art. 2.0 ESta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revoga­
das as disposições em contrário. 

Palácio Tiradentes, 28 de julho de 
1953. - José Guimarães ManoeZ 
Novaes. 

Justificação 

O § 1.0 da Lei n.O 1.909, de 21 de 
julho de 1953, que dispõe sôbre a de­
nominação dos aeroportos e aeródro­
mos nacionais, determina que "sem­
pre mediante lei especial para ::ada 
caso poderá um aeroporto ou aeródro­
mo ter a designação de um nome (ie 
brasileiro que tenha prestado relevan­
te serviço à causa da A viação, ::m de 
um fato histórico nacional". E o 
§ 2.0 cónserva denominações antigas, 
legalizando-as, de aeroprotos nesta 
Capital e ~m Porto Alegre, Fortaleza, 
Natal, Recife e Maceió. 

Não há fato histórico - o maior 
da Bahia e um dos maiores da nacio­
nalidade - mais relevante em minha 
velha província que aquele verificado 
no dia 2 de julho de 1822, com a ~n­
trada, na Cidade do Salvador. das 
fôrças vitoriosas do exército liberta-

dor comandado pelo intrépido Lima e 
Silva (JOSé Joaq"Jim), após bater e 
fazer embarcar as tropas derrotadas 
de Madeira. 

Ipitanga, pertencente ao distrito de 
Itapoan, êstá justamente, na área em 
que teve inicio o cêrco à Bahia, i eito 
pelas nossas tropas e com o objetivo 
de expulsar os invasores pela brigadtt 
da esquerda, sob o comando do Coro­
nel Fclisberto Gomes Caldeira. 

Quem, não conhecendo a Bahia, ali 
descer, terá despertada nessa data 
"loriosa a atenção para o dia em que 
se consolidou a Independência, às 
custas das nossas armas e do nosso 
sangue, e, sem dúvida, saberá dos fa­
to~ anteriores consubstanciados no 
Cerco, na fuga de Madeira, na bata­
lha de Pirajá, em Itaparica, 3anto 
Amaro, Maragogipe e Cacho~ira. Sa­
berá, igualmente, dos episódIOS dl)s 
quartéis do Forte de São pedro e da 
Mouraria: do convento da Lapa, clD­
de tombou Soror Joana Angélica - a 
admirável abadessa, na defesa da in­
tegridade do Mosteiro: tudo a defin.ir 
a luta heróica e titâ-nica Que a BahIa 
engajou para tornar realidade a in­
dependência no Brasil. 

~s as razões dêste projeto. 

Palácio Tiradentes, 28 de jUlho de 

1S53. - José Guimarães. 
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PARECER DA COMISSAO DE 
TRANSPORTES, COMUNICAÇõES 

E OBRAS PúBLICAS 

O nobre deputada pela Bahia, Se­
nhor JoSé Guimarães, apresenta um 
projeto de lei em que manda denomi­
nar "Dois de Julho" o aeroporto lo­
calizado em Ipitanga, na cidade de 
Salvador, EStado da Bahia. 

Justificando a sua proposição, o 
ilustre representante baiano alega que 
o ~ 1.0 da Lei n.e 1.909, de 2 de .jU­
lho de 1953, que dispõe sôbre a deno­
minação dos aeroportos e aeródromos 
!lacionais, determina Que - "sempre 
medhmte lel especial para cada caso, 
poderá um a~ropJ··tu :m aeródromo 
ter a designação de um nome braSl­
leiro que tenha prestado relevante 
serviço a causa .ia Aviação, uo de um 
"ato histórico naci:mal". 

E conclui S. Ex.a que não há fato 
I:lorioso maior na história da Bahia 
do que o veriftcado em 2 de julho de 
1822 sendo meSlllll um dos maIOres da 
nacionalidade E enalt.ece a data com 
uma sintese expres"iva das LUtas que 
o oatriotismo baiano travou pela in­
dependência pátria, e a denamtnação 
a ser dada, "2 de julho" . ao :aeropc,r-
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to de Ipitinga, d:::unsc,·jt,a em me:o 
a localização dessas pugnas. como uma 
evocação dêsses feitos gloriosos, de/'­
pertando ao visitante a veneração a 
Que tem direito a Bahia, Realmente, 
o 8rasil iniciou-se na Bahia, e com 
ela a América do Sul. Ela é para o 
Novo Mundo, no conceito de Zwelg, o 
que para os européus são as metrópo­
les milenárias: - Atenas, Alexandria 
e Jerusalém. un santuário da civili­
zação. ~ suas pedras e ruas com­
preende-se a História do pais. Em 
s~a fidelidade a um pasado tão glo­
noso, em sua história, civilização e 
dignidade, cultuemos o Brasil, 

O dois de julho é um eco cívico, co­
mo se um hino permanente entoado 
à grandeza do passado e do futuro cla 
nossa Pátria. 

O nosso parecer é pela aprovação do 
Projeto . 

A comissão aprovou o parecer, 
Sala "Paulo de Frontin", em 21 de 

agôsto de 1953. - Edison Passos, 
Presidente - clemente Medrado" Re­
lator - Jaime Teixeira _ Benedito 
Vaz - walter Sá - Maurício Joppert 
- Vasco Filho _ Saturnino Braga -
Henrique pagnoncelli - ostoja Ro­
guski, 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - 1953 
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REDAÇÃO FINaL 

PROJETO N. 3399-B-1953 

Redação Final do projeto n. 3399-A, de 1953, que denomina Doi 

de Julho o aeropôrto de Ipitanga, na cidade d, Salvador, Estado da 

Bahia. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, A 

Art. lQ. E d~no~inado Dois de Julho o aeroporto localizado em 

/ 0' Ipitanga, na cidade d, Salvador, Estado da Bahia. 

, 
Art. 2g. Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação, 

N , 

revogadas as disposiçoes em contrario • 

• 
Sala "Alcindo Guanabara, em ..A ~ de setembro de 1953-

, /resident~ 

• , 
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PROJETO 

N.O 3. 399-A - 1953 

Denomina "Dois de Julho" o aeropôrto de Ipitanga, na cidade de Salva­
dor, Estado da Bahia; tendo parecer favorável da Comissão de Trans­
portes, Comunicações e Obras Públicas 

PROJETO N.0 3.3!}!}-1953, A QUE SE 

REF'ERE O PARECER 

O congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 É denominado "Dois de Ju­

lho" o aeroporto localizado em Ipi­
tanga, na cidade de Salvador, Estado 
da Bahia. 

Art. 2.° ESta lei entrará em vigor 
n~ data de sua publicação, revoga­
das as disposições em contrário. 

Palácio Tiradentes, 28 de 1ulho de 
1!}53. - José Guimarães - Mano!!! 
yovaes. 

Justificação 

O § 1.0 da Lei n.O 1.909, de 21 de 
julho de 1953, que dispõe sõbre a de­
nominação dos aeroportos e aeródro­
mos nacionais, determina que "sem­
pre mediante lei especial para ::ada 
caso poderá um aeroporto ou aeródro­
mo ter a designação de um nome ele 
brasileiro que tenha prestado relevan­
te serviço à causa da Aviação, :>U de 
um fato histórico nacional". E o 
§ 2.° conserva denominações antigas, 
legalizando-as, de aeroprotos nesta 
Capital e ~m Porto Alegre, Fortaleza, 
Natal, Recife e Maceió. 

Não há fato histórico - o maior 
da Bahia e um dos maiores da nacio­
nalidade - mais relevante em minha 
velha província que aquele verificado 
no dia 2 de julho de 1822, com a en­
trada, na Cidade do Salvador. das 
fôrças vitoriosas do exército liberta-

dor comandado pelo intrépido Lima e 
Silva (JOSé Joaq"JimJ, após oater e 
fazer embarcar as tropas derrotad:ls 
de Madeira . 

Ipitanga, pertencente ao distrito de 
!tapoan, está justamente, na área em 
que teve início o cêrco à Bahia, feIto 
pelas nossas tropas e com o objetivo 
de expulsar os invasores pela brigada. 
da esquerda, sob o comando do Coro­
nel Felisberto Gomes Caldeira. 

Quem, não conhecendo a Bahia, ali 
descer, terá despertada nessa data 
gloriosa a atenção para o di!! eI? q~e 
se consolidou a Independencla, as 
custas das nossas armas e do nosso 
sangue, e, sem dúvida, saberá dos fa.­
tOE anteriores consubstanciados no 
Cerco, na fuga de Madeira, na bata­
lha de Pirajá, em Itaparica, 3ant.o 
Amaro, Maragogipe e Cachoeira. Sa­
berá, igualmente, dos episódios dos 
quartéis do Forte de São pedro e da 
Momaria: do Convento da Lapa, ~n­
de tombou Soror Joana Angélica - a 
admirável abadessa, na defesa da in­
tegridade do Mosteiro: tudo a defin.ir 
a luta heróica e titânica que a Bahia 
engajou para tornar realidade a lll­
dependência no Brasil . 

Eis as razões dêste projeto. 

Palácio Tiradentes, 28 de julho de 
1!}53. - José Guimarães. 
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calizado em Ipitanga, na cidade de Novo Mundo, no conceito de ZweJg, o 
Salvador, EStado da Bahia. qUE' para os européus são as metrópo-

,Justificando a sua proposição, o les milenárias: - Atenas, Alexandria 
ilustre representante baiano alega que e Jerusalém. un santuário da civili-

d ' d zação , Em suas pedras e ruas com-
o § 1.0 a Lei n,e 1. 909, de 2 ' e ju- preende-se a História do pais. Em 
lho de 1953, que dispô e sôbre a deno-
minação dos aeroportos e aeródromos sua fidelidade a um pasado Ijão glo­
nacionais, determina que _ "sem;Jre rlOso, em sua história, civilização e 
mediante leI especial para cada caso, di~nidade, cultuemos o Brasil, 
poderá um aef'op_"'to :m aeródromo O dois de julho é um eco cívico, co-
ter a deslgnacão dI:' um nome braSl- mo se um hino permanente entoado 
leiro que tenha prestado relevante à grandeza do passado e do futuro ela 
serviço a causa .:ta Aviação, uo de um nossa pátria, 
tato historico naci:mal", O nosso parecer é pela aprovação do 

Projeto, 
E conclui S, Ex,a que não tlá fato A ComIssão aprovou o parecer, 

glorioso maior na história da Bahia Sala "Paulo de Frontin", em 21 de 
do o;:ue o vérif:cado em 2 de julho de agOsto de 1953. - Edison Passos, 
1822 sendo meSlllU um dos maiores da Presidente - clemente Medrado" Re­
nacionRlidade E enalt,ec~ II oat.a com lator - Jaime Teixeira - Benedito 
lima slntese expres8iva das tutas que Vaz - walter Sá - Maurício Joppert 
o patriotismo baiano travou pela in- - Vasco Filho - Saturnino Braga -
dependência pátria, e a denominação Henrique pagnoncelli - ostoja Ro­
a ser dada, "2 de julho", ao Stc:-opc,r- guski, 

• 

Departamento de Im.prensa Naciohal - Rio de Janeiro - 1953 
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ROJETO t.,/ 
NQ 3. Zl19-A-1953 

Denom:i.n9. IlDois de Julho" o aeroporto de Ip~t.-'-l.nga, cidade 
de Salvador Est~do da Bahia; tendo parecer favoravel da Comissgo 
de Transportes, Comunicações e Obras Públicas. 

PYiOJETO NQ 3. ;:99-1953 QUE SE RBFERE O P,t tlECER 

P~OJE~O 

t \JOo 
Denomina " Dois de julho Il o aeropor­
to de Salvador, no Estado da Bahia. 

o Congrsso racional decreta: 

Art.lº - ~ denominado "Dois de Julho 11 o aeropor­
to localizado em Ipitanga, na cidade de Salvador, Estado da 
Bahia. 

Art.2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Palacio Tiradentes,~~ de julho de 1953 

J',~r~ 
.. 

JUSTIFICAÇÃO 

O § lº da Lei 1909, de 21 1e j ____ ~~o de 1953, que 
dispõe sôbre a denominação dos aeroportos e aeródromos na-
cionais, determina que "sempre nediant;e lei especial para 
cada caso pode~um aeroporto ou aeródromo ter a designa­
ção de um nome de brasileiro que tenha prestado relevante 
serviço à causa da Aviação, ou de um fato histórico nacio­
nal."E o : 2º conserva denominações antigas, legalizandG-as, 
de aeroportos nesta Capital e em Porto Alegre, Fortaleza, 
Natal, Recife e ~acei6. 

Hão ha fáto histórico - o maior da Bahia e u~dos 
maiores da nacionalidade - mais relevffilte em minha verha . , 
província que aquele verificado no dia 2 de julho de 1822, 

: 

com a entrada, na Cidade do Salvador, das forças vitoriosas 
do exercito libertador conandado pelo intrépido Lima e 
Silva ( José Joaquim ), após bater e f~zer embarcar as tro- , 
pas derrotadas de :ladeira. 

... 
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Ipitanga, pertencente ao distrito de Itapoian, está, 
justamente, na área em que teve inicio o cerco à Bahia,feito 
pelas nossas tropas e com o objetivo de expulsar os invasores 
pela brigada da esquerq~, sob o comando do coronel Felisberto 
Gomes Caldeira. 

Quem, não conhecendo a Bahia, a~descer, terá des-
pertada -nessa data gloriosa a atençao para o dia em que se oon -
solidou a Independencia , às custas das nossas armas e do nos 

- -
so sangue, e, sem duvida, saberá dos fátos anteriores consub~ 
tanciados no Cerco, na fuga de Madeira, na batalha de Pirajá, 
em Itaparica, Santo Amaro, Marago ipe e Cachoeira. Saberá, i-

I ' 

gualmente, dos episodios dos quarteis do Forte de são Pedro 
e da Mouraria; do Convento da Lapa, onde tombou Soror Joana 

I 

Angelica-a admiravel abadessa, ,na defesa d~ integridade do 
]Iosteiro; tudo a definir a luta heroica e ti tanica que a Ba­
hia engajou para tornar realidade a independência no Brasil. 

~ 

Eis as razoes deste projeto. 

.. --- -- -------
palaciO ' Tira;:r:t~s, .2!de julho ~ 19;3 . 
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-
1-1. 0 rEO J ~':'o 3.399/1953 

, 
da autoria do Denutado Jose Gui-- ~ marae s, que denomina "Doi s de Ju 
lho" o aeroporto de Salvador, Es 
tado da Bahia. 

Relator: - Clemente Medrado 

, -O nobre deputado pela Bahia, Sr. Jose Guimaraes, apre-

senta um projeto de lei em que rlanda denominar "Dois de Julr.o" o 

aeroporto localizado em Ipitanga, na cidade de Salvador, stado 

da Bahia. 

-Justificando a sua proposiçao, o ilustre representante 
, 

baiano alega que o ~ lQ da Lei nº 1.909, de 2 de julho de 1973, 
N " N , 

que dispoe sobre a denominaçao dos aeroport os e aerodro mos naci~ 

nais, determina que - "sempre mediante lei especial para cada 
, , -

caso, podera um aeroporto ou aerodromo ter a designaçao de um no 
.. 

me brasileiro que tenha prostado relevante serviço a causa da A-- , viaçao, ou de um fato historico nacional" • 

Ejoonclui S.Exa. que não há fato glorioso maior na his-
, 

toria da Bahia do que o verificado em 2 de julho de 1822, sendo 
mesmo um dos maiores da nacionalidade. E enaltece a data comH , 
uma sintese ,expressiva das lutas que o patriotismo baiano travou 

~, -pela independencia patria, e a denominaçao a ser dada.) 1t2 de ju -

lhol~ ao aeroporto de Ipi tanga, circunscrito em meio a localização 
- " dessas pugnas, como uma evocaçao desses feitos gloriosos, despe!: -tarno ao visitante a veneraçao a que tem direito a Bahia. Real-, 

mente, o Brasil iniciou-se na Bahia, e com ela a America do Sul. , 
Ela e para o Novo Mundo, no conceito de Zweig, o que para os eu-- , , 
ropeus sao as metropoles milenarias: - Atenas, Alexandria e Jeru 

, , -
salem, un santuario da civilizaçao. Em suas pedras e ruas com -

, , 
preende-se a Histori& do pais. Em sua fidelidade a um passadO - '-tao glorioso, em sua historia, civilizaçao e dignidade, cultue -
mos o Brasil. 

, , 
O dois de julho e um eco civico, como se um hino perma -

-
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, , 
nente entoado a grandeza do passado e do futuro da nossa Patria. 

, .. 
O nosso parecer e pela aprovaçao do Projeto. 

... 
Sala "Paulo de Frontin lt , em 21 de agosto de 1953 

~<r?~ 
Ediso n Passos - Pre aidente 

""dison Passos 
Presidente 

Clemerte Medrado -
Jaime Teixeira 

Bel .edi to Vaz. 

Relator do,.... 

, 
Walter Sa 
Máuricio Joppertr. 

Vasco Filho 
Saturnino Braga 
Henrique Pagnoncelll 
Ostoja Roguski 

Clemente Medrado 
Relator 

-
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S DEPUTADOS 

ROJETO 
g 3. ::99-1953 

DenoIJÍina. "Dois de Julho" o aeroporto de Ipitanga, 

na cidade de Sal vadÓr, Es ta do da Bahia. 

(Do Sr. José Guimaraes) 
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Denomina lJois de Julho o aeródromo de 
Ipitan a no l1uniclpio de Salv'3.dor,Es­
ta.do da Bahia. 

o CONGRESSO NAC I ONAL decreta: 

Art. 1 2 - g denominado "Dois de Julho" o aeródro-

mo de Ipitanga no Municlpio de ~alvador, Estado da Bahia . 

Art. 2 2 - Est9. lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contr4rl0 

EFsj 

SENADO FEDffiAL, em ff de dezembro de 1955 

&~~~ ~Ú&'..:... ... 
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4f de dezembro de 1955 

, 
Senhor Primeiro Secretario, 

Tenho a honra de cOMunicar a Vossa 
Ao 

Excelencia, 
.. 

para os devidos rins que, nesta data, roi enviado a 
... 

sançao do 

Excelent!ssimo Senhor Vice-Presidente do Senado Federal, no exer -
clc o da Presidência da República o projeto de lei, de 

, 
numeros 

3 399-B/53 dessa Câmara e 297/53 do Senado, aprovado pelo Con-
, 

gresso Nacional, que denomina Dois de Julho o aerodromo de Ipi-

tanga no Munic! io de Salvador, Estado da Bahia. 

AprOveito a oportunidade para reiterar a Vossa 
~ ... 

Excelencia os protestos de minha distinta consideraçao. 

-
Freitas Cavalcanti , 

2 2 Secretario do enado Federal, no 
exerc!c10 do 12 

OOS -ftn 1 
"blla dM E9'\.-"" leqlslatlllO! 

... JAN 1 i 1956 -' 
Exce ent!ss1mo ~enhor Deputado Barros Cavalho 

, A 

Pr meiro Secretario da C amar a dos Deputados 

PROTO";OLO _ 

H.O Lf . ~ ~ ~ 
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